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1. O~2-D - l:r>i ~ . 

E .1' 1:'., , ~ '. ,,'" O~" n "9'" d mc]'(.t;:! no .... ~,,::'LO ao ).O,OLO i •. ' .... ,)<; 1-" (,e 1 01 qilC co CC' e a 'onras 
de marechal do ~xércitc Bl'~sileiro ao GC!1;:'al ue Divi ;:io Cólndido 
~,~ :\i'iano (~ ::.'ilv'J. ~\on:~o:J. '3 di out!'as prol'idêJ'!c' 3S; tendo pnlf'cer da 
\ 'I. i s"o L' );(':a1 cOI'trário à Cmelltl<l de "'c,l<ldo 

PROJETO i .0 1 C52-B-1:?51 
K\I"::NlJ.'\DO P:SLO <:'E.r DO 

AIt 1." S::o rcnced.dils ~i:; hom2:;; 
(~C 11:,1chc!":11 d0 [;;él'cito Brn~~lch'o ao 
Gene: .. ! ,!" Di\." .. o Cr~Gldo '\Iariano 
da Silv8 R'lndon. 

Ph]'~['.rr~lo unira. As in~!6in:J.3 do 
;-Ô<f( ~(;I.'1 rnt. '( ue~ 2c;ucle militar 
p er ante o Congresso Nacional 

AJ:L. 2 .° E.-=tP leI e!lLrnrÚ em "igor 
na d:,t:t de S'I[\ publicação, revogadas 
:1$ d.spc~içlies em contrúrio, 

Câr.12.1'8 elos Dcputndos, cm 17 de 
maio de 1 Cj:i4 - Ne"r:/ Ramos, - Ruy 
Almeida, - Ruy Santos. 

E?,IE:"lIJA DO S:;;:-j ADO / ... 0 PROJETO 
N" 1 05~ - B-loJ1 A QTJ::!; SE 

TIEF~R~ O PARECER 

'\0 art , 1°, 
SUp:'.:::~l-S(, o j :::':l~T'lfc único dêste 

artigo, 
Sr'D:1do FedfT:1l, em 11 de novembro 

de 1954, - Al,n,ranc!l'c Maí'concl.es Fi ­
PIO . Vice- Pl'e c elente do f; 'n~ do Fe­
dcrnt no cxc!'c~clo da Pr2siclência. -
Alfredo l'.'e1;cs, 1. n Sccrrt1:'io. - E~e­
chias 6a ROcha, 

PARZCER DA C01IIS3AO 
E3"ECIAL 

O Projeto n.O :.O~,?, de 1951, com 
ini. j'd jva I!CStn r·'lm2":1 do Dep:,ltado 
Lima Figueiredo concedendo honras 

de :\1:::r(c11,,1 20 Gen'C!ml C. n 1) Ma­
riano da Silva ronelO:1 te\(' ~:l) :"'C21'[·· 
favorivc!3 el,1S Comi<~õf':; d'. Ca~a ':! 

fOl :1provndo pc]:; ;)le'I":'i' l;n llm~ 
emlCnd:l do Dep. i\liom,~1' TI II rlro, 1\ 
refend,l er.l':l1aa, que COl'!;V, U!U o pa_ 
rt,gn!o t.:ni ') do art. 1." cid "lTrinaY3 
C;Ut';lS lllS: 'rInS cio VIareclH1.J ' ô.;se:l1 
e!ltre;;r!lS pelo Con!Tres-o !". , na! "no. 
~Cf;5:lD solene. p~~soa1mrntf' .. 1~1 vcr-~­
r:lndo C,I bo ele Gl!e!':'a eI!C:H'r "ido nc 
:;'1 c'LiO fel'\'i~o :'t ;'>;':1~'ão qur ;~Slm '.he 
rendia a homenagem má:jrn~ de <;cu 
1'€co!1hecllnento. Era um0 ,...-- rS:Jg!.'R. ­
cão, 

Envi2do ao Senado, onde teve o 
n. o 98, de 54 ,fOI r li apl'ovf'I(10 com 9. 
supresão porém, do referia" p~ rágr'l.­
Io, sob a nlegnciio de incon~t't,lf?ional 

Essa é 3. cmcndn supres';! \',1 que faz 
voltar 1 Câmara o projeto r n: 'lprêço 
(' sob <I qU;JI devemos opiDar 

Não no:; conven 'crn:n, por 'ri "5 r~l_ 
ZÕCS da jncon~titu('ionnlidad "', 

A COl1stitUlÇ!\J, no 2rt. <I', clrtermL 
na (l"C n Càmar8 dos Dep'llndos e e 
S?nâd:1, mb a dircnão da "JN'> dê.,+r. 
se reunem em <essão conjll 1·", para: 

I) in"' l''Tt:raT a ~p~s~o 1c l tr"--'la; 
1 1 c1:1 bora r o rei" mento CC! 'um : 
I:;:n receber o com~r(l:l1i~.s(l ":0 Pr=-

sj(l.cnte e d') V:cc- 'fJ;'('sit:['n[( . 
IV) deJibc:'ur f,ôl,;r" o n-to, 
CO'T'O entpndc-:" Pf~C d:~:y;c:;"'; o')? 
Ea~ ~rif'1ejro hl"~ar (' r. 4 "'.':int.c 

O!'ce!10u- que, C;11 qWl~q\lG (Ir' • "',1"lC' " 

-



., ... 
Oi 
)( 

'Oi 
0""" 

ao 
cn 
""" -N 
aoll) 
O 

""" 
.,0 .... z 
!..J 
.3~ 

• 

-2-

J.mbas as Câmaras trabalhem em 
conjunto. 

Em segundo lugar, ambas as Câ.­
maras só poderão deliberar em ~n­
junto sôbre o veto e sôbre o regimen­
to comum. Mas, nada na Constituição, 
eja expressa, seja implicitamente, 

impede que as duas Casas se reunam, 
desde que não se trata de delibera"ão 
ou debate, porque em relação a êsses 
dois assuntes, há dispositivos expres­
;;06, determinando que cada uma dei as 
o faça separ!l.l1am:nte (art. 68 e se­
guintes) . 

Feita essa ressalva, nada obsta, na 
Constituição, que c Congresso ~e reu­
na para uma solenidade, desde que 
disso r.ão resulte qualquer deliber?~ii() 
ou debate com efeitos ·sôbre os atos 
que contêm atribuição dêle ou de qual­
quer das Câmaras . 

Assim, já se entendeu no Brasil, po;s 
mba:; as Casas se reuniram em ses­

:;ão conjunta, para receberem e home­
ndgearem o Presidente Truman, já na 
vigência da carta attl~ \ (sessão de 5 
de setembro de 1947, 'nforme "Diá-

' rio do Congresso' de 1;-,-47, pág . 5.469 
e seguintes) . 

Discursaram 
presidência do 
nadar Artur 

-J oão Henrique. 

nes,' ses<:ão, sob a 
Srl du Viana, o .3e-
San os e o Deputado 

Não é só. Nada difere da brasileira 
nesse patricular, a Constituição dos 
Estados Unidos . 

Pois bem, lá, freqüentes vêzes, al­
guns presidentes da Nação compare­
ceram pessoalmente perante ambas 13 
Casas reunidas, a fIm de defenderem, 
e,n face delas, uma determinada po­
lítica. Assim praticou por vêzes, o 
Presidente F . D. Roosevelt . E tem ' 
recebido em sessão conjunta, chefes .... 
de Estado estrangeiros. O 1. o Minis- ,., 
tIO da Inglaterra, Churchill, compare-
ceu perante o Congresso reunido para 
expor a política da última Grande 
Guerra. 

Mas não precisaria buscar fora ra­
sos que firmam precedentes a que já 
agora não podemos fugir - o caso 
recente do Marechal Mascarenhas de 
Morais. 

Não há, pois, inconstitucionalidade 
no parágrafo único do projeto. A 
Constituição não é uma camisa de 
fôrça, mas uma túnica plexivel que, 
pela ação da prática e da interpreta­
ção, distende-se muito além de sua 
letra. E' o que os doutos chamam de 
"Constituição viva" . 

Somos, assim, pela recusa da emen­
da do Senado . 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 
1954. - Galdino do Valle, Relator .. -
Ulysses Guimarães . - Arnaldo Cer ­
deiTa . 

• 

Departamento de I mpren><1 Nacional - Hio de J aneiro - Brasil - 1954 • 
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/) 7 Emenda ao projeto n2 1.05~B-5l, que concede as 
V ," Marechal do Exército Bras ile iro ao General de Di-
/ /' ~/v cândido Ms.riano da Silva Rond~ e <Já ou~ras providências; 
í " parecer da Comissão Especial contrario a emenda do 

" , , 

, Senado, 
\: 
t 

...., -

/ .. ' em-f.!.l 
.... . ,/ , 

.. ~I 

r 

j I ?..s ~Jlda do Senado ao Projeto n Q 

,,- -

v;u:.-.o-,J.'151 EMENDAOO PELO SENADO 
,. 

o COIGoBS:SO NAOIOm d cr ta: 
• 

do 

-Art. l' Sao cone aia honra d echaI do 
Exérci to ~r s11eiro o ' ral de Dl visão Cândido ~ ' ano aa Si1 -
va Rondon. 

o ~co 11'1 19n1 
... 

do po ~o serao entr -
guea àquele mili r perante ', C ' Q e1oDal. 

• 

rt .• 2 ta 1 i entrará vi r n , i de sua p.! .. 
bllcaçao, 

... 
U,QQ a d1 1,ço e contrária. 

- --, _ .~ •.. ___ ...;. ___ -:- :"~D VZ3C" ! e ,.-.."' ... ..... _ _ .-I ~'-.....- .' __ ~- _. --o . _.-. - ._--~ ...... ·:tIe ...... ' :.!.'- ------- .... 

( 
....... ~' 

, 
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Em nd do S nado ed r 1 o Projeto 
"-

do L i a C r dos D put dos q'je C~l 
c de S our d rachal do x rcl-_ A 

to :rua 1 11'0 o Gener 1 de D1v~ ao C .'. / 
ido . ri no da SIlva Ro don e dá ou - ;...r 

"-
~~a~ nrovl onci a • 

• 

EMENJA 00 SENAOO AO PROJETO N Q • Oj2-l3..~ 't.J...,i 

1 
~ ~ f- Q)f,t,U/L 

o li AL, / / Á nov ro de 1951p 

SEÇIiO f) EXPEDIENTE -
( I· ... . 

I _.1 ex nd:r rcon Filho 

S E C R f TA R I A O U H H A O O FE D E IJ,t' -}ir ~1d6nto~ o F dai' , no 

exare cio d r i.déno1a 

___ ~nadOf A/t edo N',lnf '1'\\: 

1- S·OOTGI~ 

.. ,- . -. • 

(dos 
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AL 

(íWÃT6RIO E 8 11 
" o projeto nO 1.052 de 1951, com iniciativa nesta Camara 

do Deputado L1ma Figueiredo, concedendo honras de Marechal ao Ge-
" , neral Candido Mariano da Silva Rondon, teve parecer es favoraveis 
" - , das Comissoes da Casa e foi aprovado pelo plenario com uma emenda 

do Dep. Aliomar Baleeiro. A referida emenda, que constituiu o pa-, , 
ragrafo unico do art. 10 determinava que as insignias do Marecha-

" " ... lato f ossem entregues pelo Congresso Nacional em sessao solene, 
pessoaimente ao venerando Cabo de 

. , 
Guerra enca necido no arduo ser-, ... , 

viço a Naçao que assim lhe rendia a homenagem maxima de seu reco-
, ... 

nhecimento. Era uma consagraçao. 
Enviado ao Senado, onte teve o nO 98, de 54, foi ali a-

provado , 
... , , 

com a supressao porem, do referido paragrafo, sob a alâ 
... . gaçao de inconstitucional • 

, , " 
Essa e a emenda supressiva que faz voltar a Camara . o 

A 

projeto em apreço e sob a qual devemos opinar . 
.. 4 , ... 

Nao nos convenceram, porem, as razoes da inconstitucio-
nalidade. 

A Const ituição, no art. 41, determina quea câmara dos 
... " , Deputados e o Senado, sob a direçao da mesa deste, se reunem em 

... 
sessa o conjunta , para: 

I) inaugurar a 
... 

sessao legis1atiga ; 
11) elaborar o regimemto comum; 
111) receber o compromisso do Presidente e do vice-pre-

sidente; 
" IV) deliberar sobre o veto. 

A . 

Como entender esse dispositivo? 
Em primeiro lugar o Constituinte ordenou que, em qual-

quer dos 
A 4 casos, ambas as Camara~ trabalhem em conjunto. 
.. A , __ 

Em segundo lugar , ambas as Cameras so poderao deliberar 
" " . em conjunto sobre o veto e sobre o regimento cooum. Mas, nada na 

... . " 

Constituiçao, seja expressa , seja implicitamente, impede que as ... ... 
duas Casas se reunam, desde que naose trate de deliberaçao ou dâ ... ,. , 
bate , porque em relaçao a esses dois assuntos, ha dispositivos e6 
pressos, determinando que cada uma delas o faça separadamente (art. 
68 e seguintes). 

Feita essa ressalva , nada obsta , na 
Congresso se reuna para uma solenidade, desde 

... 
te qualquer deliberaçao ou debate com efeitos 

... 
Constituiçao, que o 

... 
que disso nao resul -#lo sobre os a t os que 
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contem atribuiçoes dele ou de qualquer das Camara's. 
Assim, j~ se entendeu no Brasil, p01s ambas as Casas se 

... 
reuniram em sessao conjunta, para receberem e homenagearem o Pre-
sidente Truman, j~ na vigência da Carta atual (sessão de 5 de se-, , 

tembro de 1947, conforme niari~ do Congresso de 6/9/47, pag. 5469 
e seguintes). 

... A 
Discursaram nessa sessao, sob a presidencia do Sr. Mel-

lo Viana, o Senador Arthur Santos e o deputado JOão Henrique. ... , , 
Nao e SOe Nada difere da brasileira nesse particular, a ... 

Constituiçao dos Estados Unidos. 
, A 

Pois bem, la, frequentes vezes, alguns presidentes da 
... , . 

Naçao comparaceram pessoalmente perante ambas as Casas reunidas, 
. ' a flm de defenderem, em face delas, uma determinada politica. As-

A 

s1m praticou por vezes, o presidente F.D. Roosevelt. E tem recebi 
... . ' 

do em sessao conjunta, chefes de Estado estrangeiros. O lQ Minis-
tro da Inglaterra, Churchill, compareceu perante o Congresso reu­
nido para expor a po11tica da Última Grande Guerra • 

... 
Mas nao precisaria buscar fora casos que firmam prece -, ... 

dentes a que ja agora nao podemos fugir - o caso recente do Mare-
chal Mascarenhas de Morais. .. , , , 

Nao ha, pOis, inconstitucionalidade no paragrafo unico 
_ ... , A , 

do projeto. A Constituiçao nao euma camisa de força, mas uma tu-
, .., .. N 

nica flexivel que, pela açao da pratica e da interpretaçao, dis-
tende-se muito além de sua letra. É o que os doutos chamam de tlCo~ 

... 
tituiçao viva". 

Somos, assim, pela recusa da emenda do Senado • 

.. 
Sala das Sessoes, 

----.~ 
(" 
- - -I-- Galdino o V~le, 

/1 C .' -:-
,% Ir- ... -: ~ 

.. 
~--

I ' r . L ~ j I .(; . [:A /. - j).' /1J fUA. "'.& p.. ce.. < ~ 
1....../' tAA .. "'{.. :""J <fi . ) -: _ 'rt,. :k>j, ~( 
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;//de novombro 8,e 1954 

Excelent1ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

, " , 1 Pr1meiro Secretbrio da C8mL,re elO S Demut:"l.c oS 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia , a 

firil de que se d i s ne 1·8var ao conhe cimento da câmara dos Depu ;., a -

dos que , em sessão de 9 do cOl'rente , o Senado Fedel's. l o..provou , 

COiU eme nda , o Projeto de Lei ns . 1 052 -A/51 dessa 
,. 

C['~lilu.r4 E. C 

• 
5L~ no Senado que concede as honras de 1.:8.re chal do ~xerci to 3ra-

si1e 1ro ao GenAral de Divisão C~nd~do Mariano da Silva Ro~don e 

. .... . ~ " 
da outras providon:::io.s , cUJo G.uto:=;rafo rel.:o-Go L '1ossc 1~xce1en -

cia , junt : ,1G::+-3 COla o :J rLJÜ tivo oriunJ o de ss r C['8[, . 

2 . PE~ra acompE..!1har O estudo da r oferida emenda nc.s 

Comiss ões compoten L;e s desss C8sa foi , na forma do a rt . 39 , ~ l º , 

do Hegimen to Comum, de s i :=;n6.do o Senhor Senador il.nis io Jo bi;"l, re 

l çC·"!-f"> r d~ lllf'te#rl'a 118 ,~onl" s ~ ~o .1 13 f" t't' - J " , ~ , ~ - - - ~ ~ . - vons 1 U_Ç80 e U2~lça a o ~ena -

do . 

J'- ') rovei to G o~)ortunidade púrcJ. r C'> '.L' .:.~, ' , " r v '.I v .l <.. ~ Vo s f:. 8. 

" ~xce1encia os Drotestos de minha 
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Concede as honras de Marechal do 
Exército Brasileiro ao General de 
Divisa0 Cândido Mariano da Silva 
Rondon , e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
..., 

Art . 12 Sao concedidas as honras de 1~echal do 
Exército Brasileiro ao General de Divisão Cândido Mariano da Sil -
va Rondon . 

.., 

Parágrafo único As insígnias do posto serao entre-
gues àquele militar perante o Congresso Nacional . 

Ârt . 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Câmara dos Deputados , em /.).. de maio de 1954 

/} ( I. /1 I' .' 
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" O Congresso Nacional cecreta: 
Art . 1.0 - É pm!l1ovido a General 

de Exército o General de Divisão Re­
fOl'mado Càndido :\1aríano ria SiI"J. 
Rondon. sendo-!lle, outross~m, "Ol1CC­
didas honras ele Marechal do Exérci­
to Brasileiro . 

Art . 2.° - Esta lei entrará em vigor 

• 

I 

, . . , .) 

com o civilizado. Acompanhando o 
('x- presidente dos Estados U~lido~, 
Teodoro Roosevelt, na Expedição Ciell­
tífica Roosevelt-Rondon Que varou da 
bacia do Paraguai para a do A111!l.l:O­
nas. meTê'<:eu do esclal'E'cido est,adis~" 
os mais encomiásticos conceitos, um 

• na data dE' sua publicaçiio, rcvo~~m­
~'e as disposicões em contrário. 

dos quais !;fr" rpflete na ,!~m" de no,,· 
so pO\'o: "Obra como esta - 1'E':c'­
ria-se às linhas telegráficfls Mato 
Gro!'~o-Amazonas - só tem ~i mi!:1r r.a 
:1,bertura do c:tnal do P:tnama . PO \ L) 

capaz dE' realizar obra como csU. f'~­
tá-lhe reservado um glorioso porvir" 
E no fron~ispicio do se u intrrf'SSã!H.I,,­
.' imo livro" Através do SPrtão do 81'<; . 
~ir' p!'Culphl a seguinte rlf'dic:Jtória : 
" _'\ 0 Coronel Rondon. distinto .');ic;,,! 
do Ext'>rcito , homem de alta enverg3-
clma mentllJ e moral. explorador in­
trépido" . 

Palácio TiradE'ntes. 23 de agõsto ele 
1951 . - Lima Figueiredo. 

Justij ica ti1:a 

É de todos conhecida a viela do Ge­
neral Cândido Rondon, o denodado 
desbra vador da região nor-ocidental 
de Mato Grosso, ondE' \'iveu e luto ,; 
durante a melhor p:·ute de sua fE'('Ull­
da existência . Hoje. c-nm 86 <1 1,0.' de 

_ idade, com uma f ra tura sUDt'rinr d::; 
_ perna, está recolhido ao leito de dor 

( • de uma casa dp saúde. sem poder mo­
vimentai' o~ lI1('mbroi: infE'riol'p, . ", 
mesmas perlllls que. como ~P ~ô.o,s e1l1 
dotadas da:' fa l:ulo,'lS bot.~, dp sl-'l (. 
li'guas, tanto palmilharam o .. hinter -

- laDd" brasileiro em todO" o~ rll!:lcl"ll':­
tf:.s, principa lmente as lindes !'~trf'­
Inenhlls do nosso l)<lís . "11 ;0' !>I ~lJor'(I'i 
furam vistoriados em rX::ll r, ões melll(\ ­
tàveis. 

Dt>vassou uma habit:lcl:< nol' : :'ib ll', 
selva,!Plls. entre ai' quai ' avu ltava :1 
dos 'hanbíquaras, I'econlwcidos pela 
:ma ferocidade e og-eri sa ao contato 

AclóLand() a sublime divi ~;j .. !1, ()!Tt :', 
, im: mat~r , nunca" , con~cguill q aml­
'H:!P elos íncolas que campeavnm .i~ 
re2iôcs ~'or élp nerlm:tl'flrlas e " raC:1', 
fi isso foi-lhe possível incorporar à ci­
I'ilizacão tôda fi glBba que cOl1 stit ·,i. 
(\ Tpr'ritório do Guapol'é. 

QUflndo chefe da IIl i'pp roril f' 

Front<'Íras n'!lliw\l experii ~Óp.s cientl ­
ricn~, elas qU:>is fizeram I1Rrte \)ota­
nicos [amo,o,-; como FrPderi':!o "Oi l 

Lulzenbul'g e A. U. Sampaio, g.','):(I' 
~o' tio qdlatt' de GIycoll de P'liY; •. 
f''tnólog'os elo valor de Roqllet E'~r:' • 

.,.","- I 
.. ....,1 

'" . / 

( j / ) 

I 

I 

I1 , ~/ 
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e escritores de raça como Gastão 
Cruls, alem de milltares ilustres, mw­
tos dêles hodiernamente supenores 
hierarquicos do magmíico e mteme­
rato chefe. Ajudante de ordens do 
lnclito bandeirante pUde avaliar sua 
fibra invenclvel, sua inteireza de "ca-
ráter e, acima de tl~'-o, seu acrisolado 
amor ao Brasil. J 

Cândido Rondon teve a vent:.lra de 
ver sua vida escolhida como iJarR­
digma, para ...,er contada as criança" 
dê nossa patria, de modo que )amals 
se esq uecessem dos traços marcantes 
dÊ'sse herói nacional. 

Convém citar também nesta justiti­
cativa que Cândido Rondon foi Ad­
ministrador do territorio contestado 
ele Let.icia, contribumdo, COm sua açao 
serena e enérgica, no trabalho hercu­
leo levado a cabo pelo chanceler Afrâ­
nio de Melo Franco para evitar um" 
luta entre irmãos sulamericanos - o 

--- Perú e a Colômbia. 
O bandeirante do século da eletri­

cidade está alquebrado, porém altivo 
e com ânimo para trabalhar até qu 
a barca de Caron o leve para a ou 
tra margem. .. Quase cego ainda dlS­
cute ardorosamente os problemas bra­
sileiros, colocando-se sempre e sempre 
na posição· de advogado intimorato na 

defesa dos nossos aborícolas, na doce 
esperança de senti-los fel1zes no seio 
da civilização para a qual os trouxe. 

Muitos foram os generais reforma­
dos promovidos por fôrça da Lei n.o 
1.512 que tão amplamente favoreceu 
quase a totalidade das fôrças arma­
das. 

Todavia,-Rondon não quiS valer-se 
dela. Tenho1l. mais absoluta certeza 
de que se reqt;eresse, seria atendido . 
Mas não o fêz por feitio, por indole. 

O bravo comandante da F.E.B., 
Marechal Mascnrenhas de Morais, teve 
uma justa e merecida homenagem do 
povo brasileiro através dos seus repre­
sentantes na Constituinte de 1946. 
Pelos mesmos motivos de gratidão, es-

era que Cono-ress '0 aI c o 
a quem tanto fez pela Pátria, desbra­
vando sertões, protegendo índios e de­
lineando nossa geografia, coloque, ao 
lado do seguro condutor da nossa vi­
tória na Itália, o intrépido vencedor 
das s<lvas do nosso Brasil. 

Palácio Tiradentes, 23 de agôsto de 
1951. - Lima Figueiredo. - Marino 
Machado. - Novelli Júnior. - Ma­
noel Peixoto. - Osvaldo Orico . 
Vitorino Corrêa~ - Leônidas Melo. -
Arruda Câmara. - Galdinq do Vale. 
- Plácido Olímpio. 

;)cpartamcmo de Imprensa Nac!onaJ - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

aTIOA 

1 052/1951 
-~~:.:.:.:.:..:.:~p. U1ya ~.,....a .... r 

---~~-----:.. 

R L 

o nobre d put do 19u ir o, 00 o proj to n~ 1 052, 
1 951 , pro õ ... 

Gen r 1 d 
# 
reito o G ner 1 d Di à promoç o -vi ... " 

ElO C ndido Ron on, oone dendo-lh • t b # , honr d r ehfll , 
do Ex rolto Br sil iro • 

... 
viços qu vincu A justlfl0 çao pont os 1 nt -

o nobre do h róloo d sbr v dor d 
... r regi o nor-oeld nt 1 do Br -

11 " hi 
, 

d 
# ... # a tori P trl • r c tran eriça0 t topioo:-

I 

I 
l 

-

nicl ti 

nte 

d fi 

, 
" odO oonh cId vid 20 G n r 1 Candldo Rondon , o no do de br v dor d g1 o nor-oe d nt 1 d to ros o, onde vl~ u lutou durante a lho r parte de su f ~ ounda e 1 tAnci. Hoj t co 86 ano idad • oom umD frntur u rlor d rn. e té r colhido o 1 ito de r de 'uma cae'< d .: úde . "cm poder ovim nt r 0'3 mbros 1 -

A r rlor , p rna ~U,t 00 o fo dotaâ d B f bulo bota de et 1 euas, tanto aln11har 'hlnt rlend bra 11 iro todo o u dr nt , rino1 1 m nte 11nd str nh _do no o,P {Q , cujo roo-for m 1 tbri dos em oe OI' 16. 

D v Iv geu t entr q i vul t J r oonhecido p 1 s f, rocid d cont to co o clvl11z do. Aco -nhanão o nt dos stado Unido, odoro 00-lt , na 01 ntif1ca 00 l-Rondo u v rou d boa! a do 1 zo s , m r c do e e1_ r aido enoomia tlao conoeito p o qu 18 no so ovos nObre como t-r f ria- linhas t 1 r ' fioa to Gro~ 0- zon , o t s mil r na ob rtur do c nal do n ma. Pó o 00 Z 
-

# r liz r obr como I t -lh r rv do u glorio-o por ir" . no f ontisp cio do ~ u lnt r nt1s imo 1 , -vro n t v do rt o do r i1 ulplu ulnt d-, die ori: Ao Coron 1 o don , di tinto orlo 1 do ro! to " o dIta nv r e ur ment 1 or 1, ~ plor or intr pido tt • 

E 

,.. 
id d R 

, 
1 00 nei do t publlc -

1 1 qu cri s rviço xi tent • au -
v nO ntQs ou o 1f1 u , no d our o d 1 1 latur • lei 

c-o da 
A 

d s. orças fi • 
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• 

o Pod r Executivo tem a atribuição e.peo{~ica para promo-

ver , 
... , , 

Promo~oo ato de provimento , uo ~o por decreto do esi-

dent. 
, ~ ,. 6 

da Hepublica podera ser efetivado . Promoçao ur:a de s for-
.. 

mas de no eaçBo. 'Irat - ~e de inve tidur em outro c rrw:n , com ou ... 

tro vencim nto. 
.. - "-s v z p c m cutr c.c 0r .di[ ('fI U • 

• f terr Df: do l o 
... , " , art . °7, inciro V, a C:onrti tl i, o b'eder , , p, \1', COM e te' ' .... r "pri -, , 

va ti. Va n do Pre .. 'de. t d(j HemAbllcü "·)rover o~ C J re )~l I' hlicos fe-

derais" • 
N ... 

pror,oç o, n, o I 
, , ... ' 

duv""o, e rovi ento de c r·o. o 
: rt. pl, no ~rticlll(r , é incorlpo['slvel cOr> o r.exto ')[;no . o . s -
mo - , .uo fUCe e, pore. , co 1'1 , ou tOl'ca da s . onr'j f de' reche 1 . -Nao 

trüt de orioç~6 d 'D o , poi n o d 1 .' . t . r c [ .1 ex lf e • Nem 

d 
... 

promoçlo . Huito renoa de éllJ..ento de v' ,ú:ncnto'. () tf, uer a 
, ... , I 

propor:d,f o o conferir €I um ..... J.li ter, tl tulo él ne f' ~ • llf', por ser 

~ Uú vida )<.r " .... de virt' des cf 'icns , ;. CO" tE d no e '5vros e CO -... , ... 
lures de i:-.s·nr r lIO afieI 1, ,~l' d':'ficoç o de nOUJEl j'JvtItlde . 

... 
" ")eltl tor ne u enxer a 

,.. .. 
L ; 1 lier interd lç: la com~ ti tl~Cj o. 1 tremi -... ... 

tacA0 do projeto , derae l o rt . 12 ten~( e~tJJ red,r o: 
... 

~rt . 1 - (o co ... )8 ns l.orr.'" de 
, 

tlrochnl ele T'xerci to 

Era f' j i i "'0 AO G ernl e I i 
.... • 1, ' o C" • · f,ri j Iv. o 10 .hondon . 

N 

P/dlliC COl I '- ,0 • 

/' , ~ - oferc0 : 010 nobre O arti '0 1~ dever contor ... U ()~' t o 

, t d I' r al~el'rO I10 cent'L(~O ..l~e ue eiS :L'H .;. nlúf ao ~ re ü e pu 8 o " lO~ '1 'v , ~. ... _ 

. t "m se<'8;::0 ole e do von t l'oc.;'10 A. c.t.·ún ... ·I . Af!-eha l FeJ8 •• , e l'S 'ueS d4u. >.;)...' . ~~ u ..... 

, 
"im, o rt . l~ ter' est 

... 
redaçao ! 

, 
Art. l~ - 'ão 00 oed1d s as honr s de r rochal de ~xercl-

to Br sileiro o Gener 1 de Di 1S-0 CAndido oriano d ~ilva Ron­

don . que lhe serHo entreGues per nte o Conere~so ~cional . 

o 1 Afrânio de elo Fr noo , 13 do outubro de 1953 

__ ~~~~~~~~~~~~~-1,· Presidente 

• 

ç .' I ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L~ f/t 
----

fr9Jeto nO 1.052/61 Iiít Pro v a G neral à 
Exercito _o General R.to~o C ido ri 
DO <Ia Sil v Rondon, 8 doutras provid no 

o presen proj toob o nl 1.052, tol pr sentado à 
con 1d r ç·o da C ~ pelo 'Deput do Lima Figueiredo outros em 
sess· plenári de 23 de agõeto de 1951. 

·0 tendo tido and , nto normal, por motivo que .. n 
oomp te lnd gar, ~ ~e d ser recotltuido e m si, com o p~ 
Cêr d C sã de Con tlt,uiçio, par diael! sôbre matéria' Com 
a o de gur nç c ional. 

o tando co os cumpr ponto d vi d 11 tr I 

1 lo pr opinant ,qu co lderou lnooneti tnoional li r yão do 

rt l 1 , c be-nps opi sôbrea nda sub titutiva qu pre .n~ 
O víoio pontado só nos l.v 8 lamentar qu t end at: 

buI~ o prlv tiv do Pod r Ex oativo Iniel tlv das 1 i qu cri, 
1 1 • , empregoerv go x tent tOpOS os g 1 r oar rito 

indl outível xc pci 1, me. o q ndo, o o no ca o d General 
Rondon, de1 não s tenh l,mbr do o Sr. Pre Idente d R pÚblic • 

" ~ i • 4 t 80 pore o mpade ntes no da ena .,0 d rapar l 

o 01 oroaoaqueclmento, pois 1 Dlo nos sisti o direito da 
propor o recldo ce o Da hier rqula adlltar, o noa prlv de 
prapar, co o reconheceu douta Comi 8 de Justiça, laure 

i lta e ia nobre, porque Dão a mede por v ntaaena pecWl1ár: 

a8, coaf rindo uma honra e proc1a · 000 um _recimento que d. há 181 
to t6da ação havia reconhecido. 

verdade o General Rondon de41candowse d ad os pri· 
meiroa posto de sua brllh nte oarreira milItar à rdua missão de 

. , 
desbr ver o !lc>sao artS., construindo as linh t l.gx- tica 
travez a selva p rigoa e hostil, s. t •• antes de tudo, o catequ: 

~ , 
ta h no e g neraso e cuJo apostol do 80 pode r equip rado a 
Anchlet • 

que ao me o pasao que o abnegado Jesuita bu cava a 
conquista de lmaa oonclamando 08 selvagens p ra o serviço de De UI 

• d De' gloriam, o sertani mil! ter, em cujas v i 00] 

ria e e cuJo coraç o pula va o meamo sangue erIndl0 d que1es U 
m·os das selva, os busoav e ir ala para o serviço para gloria 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Brasil 
I:fá, si, tulgindo 3 r 8S frontes do no ' os doi 

atore c t u1 t , me aur ola de b n ar Anela vincul r o , 
roi o S nto. 

OU1!'.Na. ~ o toi, segur ente, intul; o in plr d r do 
proja w. loritlcar h ôl altru!sti o que 'le .. # • 

11 credita 8 t qu • r d g o r propo t a rt' li 
lhor xprl car ot riz • 

Congres o Nacional o proour ndo p g r o da o 
n nt bane r nola qu dlnh iro 19um lo nç ri , con~ rindo 

s honra de 
1 ne, (i 1 

o erviço dG 

r oh 1 lh 8 entr gandQ pea oa 
qui puder 00 r c r) outorga ao 

11 atrl , o pr 10 b m r oido de 
as o m u parecer • 

ente ss , 
h roi no n cid 

iar gr ti 

Comi . ·0 de 
oi t1va do projeto, c 1t 

eguran .. a acional d côr o co a i n! .. 
subscr ve a reda~§o d da ao art i o : 

o r oomen " -a prov g o da C mera. 

Sala "Sablno rro o", 1a. de nov oro d 1953 

, pr id nte 
x releio 
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Parecer 

1. O Projeto em t~la, de autoria do De;gutado I.;ma Figuei. 

r~do, manda :promover o General de Ili.visão Re:formado C~ndido Mariano da Si: 

va Rondon, concedendo-lhe, outrossim, as honras de Marechal do ~ército 

Brasileiro. 

2. Na Comissão de Constituição e Justiça foi a~rovado o 

seguinte Substitutivo: 

".Art. lQ são concedidas as honras de Marechal do Exérci­

to Brasileiro ao General d.e Divisão oân~ Ma-
~::; ~ ~~: 

riano da Silva Rondon, ~~~íhe serão entregues 

:perante o Congresso Nacional." 

3. Por unan;mjdade foi o mesmo substitutivo a~rovado na 

Comissão de Segurança Nacional. 
~01.~ 

4. Tratando-se, em face d~9&08biba1*." de conceder a~e-

nas honras, o :presente Projeto não acarretará des:pesas, ~elo que o:pino ~el 

sua 8:provação , j~ que a balda de inconstitucionalidade não :permite a sua 

:promoção, como uma :pequena recompensa a quem tudo de si deu à pátria. 

N Perecer da Comissao 
--~ 

N ~ Opinamos pela a:provaçao do :presen e :perecer. 

Sala "Antonio Carlos", em.J.t de Abril de 1954. 
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PARECER DA 

.... t,A , . 'e .. -'--
A Com i ssão de Finanças oplna favoràve1El ente aG S II l iSl.il.rJl, jvo 

oferecidCl.. pela Comissão de Constit ui ção e J Estiça ao ?ro ·' e t o n º 

nº 1 . 052 , de 1 951, nos têrmos do pa:-:-' ecer do Re1a tor . 

, I 

f 

ri 
I 

Sala "Antonio Car1os 1i
, eml.b' de 

. I 

, I 

I 
I 

I oi 

/ . . _, 

c 

-, 

-

( 

de 1 954 . 

) 
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Rio, 5 de Maio de 1954. I I 

Senhor Presidente: 

Requeiro na rórma regimental, seja ~ada urgência para a 

votação do Projeto 1.052/51, que concede honras de marechal ao gene 

ral de Divisão reformado Cândido l1ariano da Silva Rondon. 

Sala das Sessões, em 5 de Maio de 1954. 
/ ~~ 

11~::V 
IJ L ~ ~fL~ ,&G"- cvvC 
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.... MAR 30 1955' .... 
PROTOCOL.O QERAL 

No-: 565 ,;, 

de 1955 . 

, , , , 

pud e' . ~ ~,~" ~ JT~~~~ 

.lJ ~ 
SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa l1ensagem do Senhor Presidente da República, resti­

tuindo autógrafos de decreto do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E~ 
,. 

celencia os protestos da minha elevada estima e mui distin 
. .. 

ta conslderaçao . 

jDtsJ, ~~ í,IL Llvt \-v 
C A 1'-'1 t. i l h Lr ",,;::,> L.,.J." v .. :1 1) w(tlose Monteiro de Castro) 

Di.tet.orla dos Serviç~fY LegislativOl Chefe do Gabinete Civil 
SeCJQão do Exp8diente 

· ro 

A Sua Excelência o Senhor P~imeiro Secret6rio da Caroara dos 

Deputados . 

Jrps . 
..,) , 

, 
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Na­

cional que concede as honras de Marechal do Exército Bra­

sileiro aO General de Divisão CândidO Mariano da Silva Ro:J.. 
, 

don , e da outras pro den i as , tenho a honra de restituir 

a Vossa Excelência ctivos autógrafos . 

Rio de de 1955 . 

lo 

Jrps . 
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Concede as honras de Marechal do 
Exército Brasileiro ao General de 
Divisa0 Cândido Mariano da Silva 
Rondon, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
~ 

~ , 
Art. lQ Sao concedidas as honras de Marechal do Exér -

Brasileiro ao · General de Divisão Cândido Mariano da Silva 
Rondon. 

Parágrafo único As insígnias do pôsto serao entre-
, 

gues aquele militar perante o Congresso Nacional. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM/f DE JANEIRO D ~~55 
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pública dos Estados Unidos do Brasil 

I ~ -

.. 

dos Deputados 
ASSUNTO: Protocolo n.O ............ ..................... . 

-n- lz dE" 1 i .. rt-l:' ,. ... .s;~~ome.v.e ..... a ... f')'an8.r.al .... a ...... (X.e.r.c. t.o .... o .... General .... de ... D vi.s.ao ...... ~orr.lado ... C.andJ.do ...... ... . 
,. ... 

.... Ma;t'.iano ... da ... S.ilv.a .... R.ondon., ..... e .... da .... o.utras .... pr..o.v.idsnc.ia.s .•.................................................................. 
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CÂMARA DOS 

PROJEto 

NQ 1052- 1951 

ADOS 

Promove a General de Exército o General 
de Divisão Re f ormado Cândido Mariano da Silva 

, 
Rondon , e da outras providências . 

(do Sr . Lima Figueiredo ) 

-

o Congresso Nacional decreta: 

~ 

MP IMIF 

Art. lQ - t promovido a General de Exército o ~eneral 

de Divisão Reformado Cândido Mariano da Silva Rondon, sendo-lhe, 
outrossim, concedidas honras de Marechal do Exército Brasileiro. 

Art. 2~ - Esta lei entrará em yigor na data de sua pu­
blicação. Revogam-se as disposições em contrário. 

f 

Palácio Tiradentes, -ê J de agôsto de 1951 

/ 

~~:~~~/2~O 
? 

JUSTIFICATIVA 

, 
t de todos conhecida a vida do General Cândido Rondon, 

o denodado desbravador da região nor-ocidental de Mato Grosso, on -
de viveu e lutou durante a melhor parte de sua fecunda existênci~ 
Hoje, com 86 anos de idade, com uma fratura superior da perna, eâ -
tá recolhido ao leito de dor de uma casa de saúde, sem poder movi -
mentar os membros inferiores, as mesmas pernas que, como se fo~ 

sem dotadas das fabulosas botas de sete léguas, tanto palmilharam 
o "hinterland" brasileiro em todos os quadrantes, principalmente 
as lindes estremenhas do nosso país, cujos marcos foram vistoria­
dos em excursões memoráveis. 

Devassou zona habitada por tribus selvagens, entre as , 
quais avultava a dos Nhanbiquaras, reconhec.idos pela s~a ferocid,!! 
de e ogerisa ao contato com o civilizado. Acompanhando o ex-presi -
dente dos Estados Unidos, Teodoro Roosevelt, na Expedição Cientí-
fica Roosevelt-Rondon que varou da bacia ·do Paraguai para a do A­
mazonas, mereceu do esclarecido estadista os mais encomiásticos 
conceitos, um dos quais se reflete na alma. de nosso povo: t1 Obra 
como esta - referia-se às linhas telegráficas Mato Grosso-Amazo­
nas - só tem similar na abertura do canal do Panamá. Povo CRp:lZ de 
realizar obra como esta" está-lhe reservado um glorioso porVir". E 
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no frontispício do seu interéssantíssimo livro "Através do Sertão 
do Brasil" esculpiu a seguinte dedicat6ria: "Ao Coronel Rondon, 

/ 

distinto oficial do Exército, homem de alta envergadura mental e 
moral, explorador intrépido". 

Adotando a sublime diVisa "morrer, 
c~nseguiu a amizade dos íncolas que campeavam 
perlustradas e graças a isso foi-lhe possivel 

, 

s 1m; matar, nunca ti , 
as regiões por êle 
~ncorporar à civili -

zação tôda a gl~ba que constitui, hoje, o Território do Guaporé. 

Quando chefe da Inspetori~ de Fronteiras realizou exp! 
dições científicas, das quais fizeram parte botânicos famosos co­
mo Frederico von Lutzenburg e A. J. Sampaio, geólogos do quilate 
de Glycon de Paiva, etnólogos do valor de Roquete Pinto e escrito -
res de raça como Gastão Cruls, além de militares ilustres, muitos 
dêles hodiernamente superiores hierárquicos do magnífico é 

rato chefe. Ajudante de ordens do ínclito bandeirante pude 
interne -
aval i-

ar sua fibra invencível, sua intei~eza de caráter e, acima de tu­
do, seu acrisolado amor ao Brasil. 

Cândido Rondon teve a ventura de ver sua vida escolhi­
da como paradigma, para ser contada às crianças de nossa pátria, 
de modo que jamais se esquecessem dos traços marcantes dêsse he­
rói nacional. 

Convém citar também nesta justificativa que Cândido Ron -
don foi Administrador do território contestado de LetíCia, contri -
buindo, com sua ação serena eenérgica, no trabalho herc~leo leva-
do a cabo pelo chanceler Afranio de Melo Franco para evitar uma 
luta entre irmãos sulamericanos - o Perú e a Colômbia. 

o bandeirante do século da eletricidade está alquebra­
do, porém altivo e com ânimo para trabalhar até que a barca de C!!: 
ron o leve para a outra margem ••• Quase cego ainda discute ardoro -
samente os problemas brasileiros, colocando-se sempre e sempre na 
posição de advogado intimorato na defesa dos nossos aborícola~na 
doce esperança de sentí-losfelizes no seio da civilização para a 
qual os trouxe. 

Muitos foram os generais reformados 
ça da Lei n2 1512 que tão amplamente favoreceu 
das forças armadas. 

promovidos por for -
quase a total idade 

Todavia , Rondon não quiz valer-se dela . Tenho a m ai s 
absoluta certeza de que se requeresse, seria atendi do . Mas não o 
fez por fei t i o, por índole . 

O bravo comandante da F .E.B., Marechal Mascarenhas de 
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Morais, teve uma justa e merecida homenagem do povo brasileiro a-
través dos seus representantes na Constituinte de 1946~ Pelos me!! 
mos motivos de gratidão, espero que o Oongresso Nacional, c om o 

preito a quem tanto fez pela Pátria, desbravando sertões, prote--. 
gendo índios e delineando nossa geografia, coloque ao lado do se-
guro condutor da nossa vitória na Itália o intrépido vencedor das 
selvas do nosso Brasil. 

Palácio Tiradentes,.,e:J de agôsto de 1951 

LIMA FIGUEIREDO 
, 
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